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CARTA DE VIABILIDADE – LNF 014/2023 

Rio de Janeiro, 18, Maio, de 2023. 
Data de Entrega da Obra: Jun/2025 

 
 
À SPE SOT VI BAK INCORP. LTDA, 
REF.: Rua Presidente Backer, 250 - Icaraí – Niterói 
 

Nº economias: 58 
 

 
Informamos que existe viabilidade técnica para fornecer gás natural no endereço acima.  
 
Dessa forma, a obra deverá ser executada em conformidade com o Regulamento de Instalações 
Prediais de Gás do Rio de Janeiro (RIP), aprovado pelo Decreto 23.317 de 10 de julho de 1997, que 
menciona: 
 
Item 3.3 (Competência) – “Todo projeto de edificação domiciliar deverá prever, para cada economia, 
pelo menos um ponto de gás para fogão e um ponto de gás para aquecedor de água de chuveiros.” 
 

O projeto para análise e aceite deve ser entregue à Naturgy (Ceg ou Ceg Rio) em, no máximo, 90 dias a 
contar da data de liberação do projeto de arquitetura, ou obtenção da licença de obra no órgão 
competente do Município. 
 
Após a aprovação do projeto, serão feitos testes de estanqueidade nos ramais e ramificações de gás. 
Além de uma vistoria final para comprovar que as instalações foram executadas conforme o projeto 
aprovado. Com os testes e vistorias aceitos, o “Habite-se” da Naturgy será concedido.  
 
Para dar suporte nas etapas do processo, estamos à disposição para agendar uma reunião com o 
objetivo de obter informações complementares do projeto, alinhar o cronograma da obra e esclarecer 
dúvidas, a fim de confirmar a viabilidade econômica do empreendimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aguardamos a entrega do projeto. 
 
 
 
 
 
   

Gestor comercial: Thayná Corrêa 
Contatos: (22) 9 9825-2988 

 




